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PROJETO DE LEI I\i5 22/81
Presidente

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO A PROPRIO VIAS E LOGRADOUROS

PÚBLICOS.

A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito San

to, no uso de suas atribuições legais, Df^CRETA e o Poder

Executivo sanciona a seguinte:

I

Art. 19- Fica denominada Rua Adolfo Garcia, a rua n$ :i03 ,

que li^a da Avenida Rauta até a Rodovia do Sol, nesta cidade.

çao,

Art. 29- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrario.

Anchieta, ISNfle setembro de 1981.
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AFtí^ ASSAD

VEREADOR

JUST I F I CATI VA

r

Senhor residente,

Espero contar com o apoio de todos os senhores vereadores

na aprovação desta minha proposição que visa prestar uma homenagem pós
túma ao nosso saudoso Adolfo Garcia.

Sala das Sesso de setembro de 1981.
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VEREADOR
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OISpQe SOBRE A OENOMINAçVo A PROPRlO VIAS E LOGRADOUROS
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A Canara Municipal Pa Anchiata^ Catada da Espírito San*
tOf no uso da auaa atribuiçõas lasaisf DECRETA a a Padar
Cxacutivo aanciona a aaguintat

Art* IB* Fica danoainada Rua Adolfo Garcia» a rua ni <03 »
qua lifa da Avanida Rauta atã a Rodovia do Sol» nasta cidada#

gao»

Arta 2B« Cata lai antrará ao vigor na data da aua publifl|£

Art» 3i* Ravogaa*aa aa dispoaigõaa aa contrario*
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Anohista* 1 aataabro da IPBXa

ASSAD

VEREADOR

\  Sanhor raaidanta»
/ Esporo oontar eoa o apoio da todos os aanhorea voraadoroa

n^apMdaçie daata ainha proposigão qus viaa prostar una hononataa pe^
tiiaa^lw aaaao aaadoao Adolfo

Sala das SaasSnsf 15\ds satanbro da 1981*

[D assadS

VEREADOR
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PARECER N5

PREJETO DE. N5 2 2 / 81
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COS

SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projato de Lei n8 22/81, e nao v/endo mo
mesmo nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucionalidade ,
sou pela sua aprovaçrão.

Sala das Sessões
-se fivb-r-o d® ̂ ^--01

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator.

Sala das Sessões 2.6... de ...sE.t.acahrD de 19..ai.,

'  \ PRESIDEN

RELATOR


